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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 003/2020 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

“EXCLUSIVO ME-EPP” 
 

1- PREÂMBULO:  
1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e 

Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria nº 

002/2020, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle, de 

conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 

de nº 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas 

alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e 

demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia 02/03/2020 às 09:00 

(nove) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, nº 1583, 

Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos 

constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, 

sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM: 

 

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação, 

deverão ser entregues no máximo até às 09:00h (nove) horas do dia 02/03/2020.  

 

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -

www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100 

Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do 

Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11:30 e 

das 13:00 às 17:00 h. 

 

2 - DO OBJETO 
2.1- É objeto desta licitação a Aquisição de Gêneros Alimentícios, produtos de higiene pessoal, 

limpeza em geral a serem usados na manutenção das atividades dos Programas / Projetos e 

Oficinas tais como: PAIF, PETI, AFAI, FIA, IGDBF, PPAS, Família Paranaense, Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) desenvolvidos pela Secretaria de Assistência 

Social e pelo Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), nas condições fixadas neste 

edital e seus anexos. 

 

LOTE 01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

Item Unid. Especificação do Produto Quant. Preço 

Unitário 

Preço Total 

1 Pct AÇÚCAR CRISTAL (PCT 5KG) contendo 

sacarose, originário do suco da cana, livre de 

fermentação, isento de matéria terrosa, de 

parasitas e detritos, animais e vegetais, contendo 

aproximadamente 99,2% de glicídios. 

 

50 

 

9,76 

 

488,00 
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2 Un. ACHOCOLATADO EM PÓ (400GR)- Açúcar, 

cacau em pó, maltodextrina, minerais, vitaminas, 

emulsificante lecitina de soja e aromatizante. 

Contém glúten. Contém traços de leite. 

50 4,36 218,00 

3 Fardo ÁGUA- tipo mineral sem gás 500 ml. Pacote c/12. 20 15,49 309,80 

 

4 

 

Fardo 

ÁGUA – tipo mineral com Gás 500 ml – Pacote 

c/12. 
20 19,14 382,80 

 

 

5 

 

 

Pct 

AMENDOIM TORRADO E MOÍDO À 

VÁCUO - Embalagem 1 KG - Embalado a vácuo, 

processo que aumenta o tempo de conservação do 

produto de forma natural (sem conservantes), além 

de preservar suas propriedades nutricionais e 

características sensoriais, como cor, sabor e 

aroma. 

100 

 

 

12,56 1.256,00 

 

 

6 

 

 

Pct 

AMENDOIM SEM PELE CRU INTEIRO À 

VÁCUO – Embalagem 1 KG. 

 Produto embalado a vácuo em embalagem Fonte 

de gorduras insaturadas, como o ômega 6 e 3. Alto 

teor de proteína 

 Possui resveratrol, substância com propriedades 

antioxidantes. 

100 12,33 1.233,00 

 

 

07 

 

Pct 
AMENDOIM DESCASCADO PACOTE 

500GR – Tipo 1 

Tipo 1 – Embalagem 500 gr  

Pct Amido de milho (pct 500 g) é a farinha 

feita do milho usada na culinária ou para o preparo 

de cremes, como espessante, e em boas condições 

sem mofo, umidade e livre de qualquer tipo de 

parasitas e de matéria estranha.   

 300 4,50 1.350,00 

 

08 

 

Pct 

AMIDO DE MILHO (PCT 500 G)  - farinha 

feita do milho usada na culinária ou para o preparo 

de cremes, como espessante, e em boas condições  

sem mofo, umidade e livre de qualquer tipo de 

parasitas e de matéria estranha  

30 3,29 98,70 

 

 

 

 

09 

 

 

Pct 

ARROZ (PCT 5KG) parabolizado especial tipo I, 

Longo fino, beneficiado, polido, procedência 

nacional e ser de safra corrente, limpo, grãos 

inteiros mínimo de 90%, umidade máxima de 

14%. Selecionado eletronicamente grão a grão, 

não sendo necessário lavar e nem escolher para 

sua preparação. Produto natural sem adição de 

elementos químicos(agrotóxicos) 

100 11,92 1.192,00 
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10 Pct ARROZ INTEGRAL(PCT 1KG) características 

técnicas: classe:longo, fino, tipo I integral. O 

produto não deve apresentar mofo, substâncias 

nocivas, preparação final dietética inadequada 

(empapamento). Embalagem: deve estar intacta, 

acondicionada em pacotes de 1 kg, em polietileno, 

transparente, atóxico. Prazo de validade mínimo 

12 meses a contar a partir da data de entrega. 

30 

 

 

 

 

3,52 105,60 

 

11 Pct BALA - Balas sortidas sabores artificiais coloridas 

artificialmente. Pacote de 400g. Ingredientes: 

açúcar, xarope de glicose, gordura vegetal 

hidrogenada, amido de milho modificado, 

acidulante ácido cítrico, aromatizantes, 

estabilizante lecitina de soja e  corantes  

150 5,61 841,50 

 

12 

 

Pct 

BISCOITO CASEIRO- com odor e sabor 

característico, fabricado artesanalmente e 

embalado em embalagem plástica, com rótulo, 

marcando prazo de validade. Embalagem 400gr 

150 7,14 1.071,00 

13 Pct BISCOITO SALGADO – Tipo Cream Cracker, 

isenta de mofo e substâncias nocivas, com 

consistência crocante, sem corantes artificiais. 

Embalagem plástica, atóxica, contendo 400gr. 

Prazo de validade longo. 

150 3,87 580,50 

 

14 

 

Pct 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA- diversas 

formatações, composição básica farinha de trigo, 

gordura vegetal hidrogenada, açúcar e outras 

substâncias permitidas, acondicionado em saco 

plástico impermeável, fechado, com 400 gramas 

com sub embalagens internas. As embalagens 

devem conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de validade, 

quantidade de produto. Validade mínima de 6 

meses a partir da data de entrega. Embalagem 400 

gr 

150 3,92 588,00 

 

15 

 

Pct 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA - sabor 

leite na embalagem deverá constar data da   

fabricação data  de  validade  e  número do lote do 

produto.  Fabricado a  partir 

de  matéria  prima  de  primeira qualidade sã 

e  limpas.  Serão rejeitados 

biscoitos  mal  cozidos,  queimados  e de 

características  organolépticas a normas e  que 

se  quebram com 

facilidade.  Aparência  massa  torrada. 

150 

 

3,83 574,50 
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Validade  longa. Embalagem 400 gr. 

 

16 

 

Pct 

BOMBOM – Pacote 1 KG 

INGREDIENTES:  

Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, farinha de 

trigo enriquecida com ferro a ácido fólico, massa 

de cacau, gordura vegetal, amendoim, soro de leite 

em pó, farinha de soja, gordura de manteiga 

desidratada, sal, óleo vegetal, cacau, castanha de 

caju, emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol 

polirricinoleato, fermento químico bicarbonato de 

sódio e aromatizante.  

Alergênicos: 

Contém derivados de soja, derivado de trigo, 

amendoim, derivados de leite e castanha-de-caju. 

Pode conter amêndoa, cevada, avelã, aveia, 

centeio e látex natural. Contém Lactose. Contém 

Glúten.  

 CONTEÚDO: 

Contém aproximadamente 47 bombons de 21,5g 

 300 30,72 9.216,00 

17 Pct CAFÉ À VÁCUO TORRADO E MOÍDO 
Aroma: Tradicional Embalagem 500gr 

200 8,31 1.662,00 

18 Un. CAFÉ SOLÚVEL, granulado, instantâneo 

Aroma: Tradicional. Embalagem 200gr 
100 11,31 1.131,00 

19 Un. CALDO DE GALINHA- embalagem de 114gr, 

validade mínima de 12 meses a contar da data de 

entrega. 

40 2,37 

94,80 

 

20 

 

Un. 

CANELA EM PÓ  (90 GR) - Pó fino 

homogêneo, obtida a partir de cascas de espécimes  

genuínos, de coloração pardo amarelada ou 

marrom claro, com aspecto cheiro aromático e 

sabor próprios; livre de sujidades e materiais 

estranhos à sua espécie. Acondicionada em 

embalagem plástica transparente, atóxica,  

devidamente higienizadas. Validade mínima 04 

meses a partir da data de entrega. 

100 3,36 336,00 

21    Pct CANJIQUINHA DE MILHO- amarela, tipo 1, 

embalada em pacote plástico transparente 

resistente de 500g. Rótulo com prazo de 

validade/lote bem visível e informação nutricional. 

 100 2,07 207,00 

22 CX CHÁ DE CAMOMILA – Embalagem: 10gr cada 

sachê, variedade do chá: Camomila. Caixa 

contendo aproximadamente 10 saquinhos.  

100 1,67 167,00 

23 CX   CHÁ DE ERVA DOCE - Embalagem: 10gr 

cada sachê, variedade do chá: Erva Doce. Caixa 

contendo aproximadamente 10 saquinhos. 

100 1,87 187,00 
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24 

 

UN 

CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA - 

produto obtido a partir da mistura de derivados de 

cacau, massa de cacau, cacau em pó e ou manteiga 

de cacau com outros ingredientes, contendo, no 

mínimo, 25% de sólidos totais de cacau. 

Acondicionado em embalagem atóxica de 1 kg, 

com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e validade. 

100 18,31 1.831,00 

 

25 

 

UN 

CHOCOLATE BRANCO EM BARRA - o 

produto obtido a partir da mistura de manteiga de 

cacau com outros ingredientes, contendo, no 

mínimo, 20% de sólidos totais de manteiga de 

cacau. Acondicionado em embalagem atóxica de 1 

kg, com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e validade. 

100 18,37 1.837,00 

 

26 

 

Pct 

COCO RALADO – Produto alimentício 

desidratado contendo entre os ingredientes: polpa 

de coco desidratada e parcialmente 

desengordurara. Deve apresentar cor, cheiro e 

sabor característico. Ausente de sujidades, 

parasitas. Embalagem: plástica, integra atóxica, 

contendo 100g do produto. Prazo de validade 

mínimo 12 meses a contar a partir da data de 

entrega. 

  300 2,93 879,00 

 

27 

 

Pct 
CHOCOLATE GRANULADO PRETO 500 

GR 

Ingredientes: Açúcar, gordura vegetal 

hidrogenada, cacau em pó. Contém: emulsificante 

lecitina de soja; Não contém glúten. 

   50 

 
6,12 306,00 

28 UN CHOCOLATE GRANULADO BRANCO 500 

GR 

Ingredientes: Açúcar, amido, glicose em pó, 

gordura vegetal hidrogenada, emulsificante 

lecitina de soja, espessante goma arábica, 

aromatizante idêntico ao natural e sal. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. Contém corante artificial 

amarelo tartrazina. 

   50 7,59 379,50 

29 CX CORANTE EM GEL, cores diversas, vermelho 

azul, verde.  Composição: Xarope de Glucose, 

Amido Modificado, Umectante Propileno Glicol, 

Água, Conservantes, Corantes Orgânicos 

Importados. Não contendo glúten, com 

identificação do produto, prazo de validade e peso 

líquido. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Saúde, Conforme 

Resolução  Anvisa  Contendo um alto poder de 

17 

 

48,55 825,35 
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concentração, são indicados para colorir pasta 

americana, glacês e cremes. Caixa/estojo c/ 12 

unidades de 10ml. 

30 UN CREME DE LEITE – UHT homogeneizado, 

sem necessidade de refrigeração. Embalagem de 

200g. Prazo de validade longo 

  500 2,30 1.150,0 

31 UN CUCA - deve apresentar-se macia, nova e bem 

assada. Cada unidade deve pesar 

aproximadamente 550 gramas, recheio sabores 

variados, deve conter etiqueta com nome do 

produtor, data de fabricação e validade. 

600 7,11 4.266,00 

32 Un DOCE DE FRUTA (1 KG) cremoso com sabores 

variados, consistência homogenia e dentro dos 

padrões exigidos, com prazo de validade longo. 

100 7,70 770,00 

33 Un EMULSIFICANTE – estabilizante em forma de 

gel para preparo de bolos e sorvetes embalagem 

contendo identificação do produto, data de 

fabricação e prazo de validade longo. 

200 6,86 1.372,00 

34 Un ERVILHA EM CONSERVA – Embalagem 

longa vida, deve estar intacta, resistente, vedada 

hermeticamente, com peso líquido de 280g. Prazo 

de validade longo. 

300 2,18 654,00 

35 Un ESSÊNCIA DE BAUNILHA, (30 ml) contendo 

identificação do produto data de fabricação e 

prazo de validade, com registro do Ministério da 

Saúde. 

50 4,98 249,00 

36 Un. EXTRATO DE TOMATE – O extrato de tomate 

deve ser preparado com frutos maduros, 

escolhidos, sãos, sem pele e sem sementes. O 

produto deve estar isento de fermentações. Sem 

aditivos e embalagem de 200g. Prazo de validade 

longo. 

500 4,46 2.230,00 

37 Pct FARINHA DE TRIGO (pct de 5 Kg cada) 

produto obtido do trigo, sadio, devidamente limpo, 

isento  de matérias terrosas e parasitas, não 

podendo estar úmida, fermentada ou rançosa. O 

produto deverá estar de acordo com a Resolução 

RDC 344 de 13/12/2002–ANVISA 

200 10,65 2.130,00 

38 Pct FARINHA DE TRIGO INTEGRAL à Vácuo 1 

kg 

Informações do produto. Ingredientes 

Farinha de trigo integral. CONTÉM GLÚTEN. 

50 5,66 283,00 

39 Pct FARINHA DE ROSCA-Tipo I em embalagem  

polietileno atóxico, resistente,  termossoldada  ou 

em filem de poliéster metalizado com polietileno. 

50 3,98 199,00 
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40 Pct FEIJÃO PRETO (pct de 1 kg cada) feijão tipo 1, 

natural, novo, constituído de no mínimo 95 % de 

grãos inteiros e correspondentes à variedade no 

tamanho e cor. Maduros, limpos e secos. Será 

permitido o limite de 2% de impurezas e materiais 

estranhos, obedecendo à Portaria 161 de 24/07/87 

– M.A. De procedência nacional e ser de safra 

corrente. Isento de mofo, de odores estranhos e de 

substâncias nocivas.  

100 4,06 406,00 

41  Un. FERMENTO BIOLÓGICO, seco, 125 Gr, 

instantâneo, para pão. Isento de mofo e 

substâncias nocivas. Embalagem hermeticamente 

fechada (vácuo), em envelopes alemanizado. Com 

prazo de validade longo. 

40 4,64 185,60 

42 Un. FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, 100gr. Para 

confecção de bolos. Isento de mofo e qualquer 

substância nociva.  Com embalagem em pote 

plástico, com tampa de rosca, contendo 100g do 

produto. Possuindo longo prazo de validade 

200 2,69 538,00 

43 Pct FLOCOS DE CEREAIS para fazer Chocolate, 

Ovo de Páscoa e demais receitas. Ingredientes: 

Farinha de arroz, farinha de milho, açúcar, malte e 

sal. CONTÉM GLÚTEN. 

* Embalagem com 400g 

50 7,55 377,50 

44 Pct  FLOCOS DE MILHO COM AÇÚCAR- 
Composição: milho, açúcar, malte, sal, ácido 

ascórbico e ascorbato de sódio (vitamina C), 

niacina, ferro reduzido (ferro), óxido de zinco 

(zinco), palmitato de retinol (vitamina A), 

maltodextrina, cianocobalamina (vitamina B12), 

colecalciferol (vitamina D), cloridrato de 

piridoxina (vitamina B6), mononitrato de tiamina 

(vitamina B1), riboflavina (vitamina B2) e 

folacina (ácido fólico). Embalagem 300gr.   

60 5,22 313,20 

45 PCT FRUTAS CRISTALIZADAS - mista, em 

cubinhos, produto preparado com frutas nas quais 

se substitui parte da água da sua constituição por 

açúcares, por meio de tecnologia adequada. Suas 

condições deverão estar de acordo com a 

Resolução RDC nº 272, de 22 de setembro de 

2005. Embalagem: pacote de 500g. 

100 7,05 705,00 

46 PCT FUBÁ (PCT 500 GR.) fubá tipo mimoso 100% 

milho enriquecido com ferro e ácido fólico, obtido 

a partir da moagem do grão de milho. 

50 2,14 107,00 
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47 UN GELATINA DE SABORES VARIADOS - 

contendo no mínimo 35 gramas, com identificação 

do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. 

100 1,28 128,00 

48 UN GOIABADA 400GR - goiabada em massa ou 

pasta homogênea e de consistência que possibilite 

o corte. Obtido das partes comestíveis 

desintegradas da goiaba. Prazo de validade longo. 

50 4,97 248,50 

49 UN. LEITE CONDENSADO – Embalagem longa 

vida de 395g. Prazo de validade longo. 
500 3,64 1.820,00 

50 PCT LEITE EM PÓ (PCT 200GR) produzido do 

leite, sem adição de açúcar, seco, solto, sem mofa 

dentro das normas padrão e com longo prazo de 

validade.  

500 5,28 2.640,00 

51 LT LEITE UHT 1 LITRO– suas condições deverão 

estar de acordo com a Portaria 370 de 04/09/97, 

livre de parasitas e de qualquer substância nociva. 

Embalagem esterilizada e hermeticamente 

fechada, contendo 1 litro. Prazo de validade longo. 

2000 2,80 5.600,00 

52 PCT LENTILHA – Tipo I, (pct 500gr), classe média, 

nova, de 1ª qualidade, sem a presença de grãos 

mofados e/ou carunchados. Embalagem: plástica, 

resistente, transparente. Prazo de validade longo. 

100 4,52 452,00 

53 PCT MACARRÃO SÊMOLA (PCT 500 GR). 
Ingredientes: Sêmola de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico (Vitamina B9) e corantes 

naturais (cúrcuma e urucum) contém Glúten. O 

produto deve ser fabricado com matéria prima de 

qualidade, isenta de matéria terrosa, parasitos e em 

perfeito estado de conservação. 

100 2,55 255,00 

54 UN MAIONESE (500G) tipo tradicional - Óleo 

Vegetal, Ovo Pasteurizado, Amido Modificado, 

Vinagre, Açúcar, Sal, Suco De Limão, Acidulante 

Ácido Láctico, Estabilizante Goma Xantana, 

Conservador Ácido Sórbico, Antioxidantes BHA, 

BHT E Ácido Cítrico, Sequestrante EDTA Cálcio 

Dissódico, Corante Natural Páprica E 

Aromatizante. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN ALÉRGICO: 

CONTÉM OVO E DERIVADOS DE SOJA. 

100 4,77 477,00 

55 UN MANTEIGA (400GR) de primeira qualidade, 

obtida do creme de leite (nata) padronizado, 

pasteurizado e maturado, embalagens retangulares 

com dados de identificação, data de fabricação e 

validade, lote, registro do Ministério da 

100 8,07 807,00 
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Agricultura SIF/ DIPOA. Validade de, no mínimo, 

4 meses. 

56 UN MARGARINA VEGETAL - com sal, 

embalagem de 500 gramas, contendo a 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade longo. 

150 3,47 520,50 

57 PCT MASSA PARA PASTEL – tipo fresca, uso 

convencional disco grande, pacote 500g, 

embalagem transparente, discos separados um a 

um por plásticos, com identificação do produto, a 

data de fabricação e data de validade e o peso 

total, incluindo dados do fabricante, CNPJ, 

endereço, tabela nutricional, segundo as 

exigências de rotulagem e embalagem conforme 

legislação e o registro no órgão competente. 

500 5,35 2.675,00 

58 PCT MILHO PIPOCA - de primeira qualidade, 

beneficiado, polido, limpo, isenta de sujidades e 

outras misturas de espécies, acondicionados em 

saco plástico de 500 gr. Com prazo de validade 

longo. 

200 2,12 424,00 

59  UN MILHO VERDE EM CONSERVA – 
Embalagem longa vida, deve estar intacta, 

resistente, vedada hermeticamente, com peso 

líquido de 280g. Prazo de validade longo. 

300 

 

1,79 537,00 

60 UN NATA, embalagem 300gr - Fabricadas a partir de 

matérias primas sãs e limpas, deverá apresentar 

aspecto e cheiro característico, livre de sujidades e 

substâncias nocivas. Data de validade mínima 10 

dias a contar a partir da data de entrega. 

500 5,55 2.775,00 

61 UN NOZ MOSCADA EM PÓ, 15gr. Validade 

mínima de 10 meses contar da data de entrega 
20 3,12 62,40 

62 UN ÓLEO VEGETAL ALIMENTÍCIO, 

embalagem de 900 ml, originário de algodão, soja, 

milho ou girassol, produto refinado e de acordo 

com os padrões. 

400 3,72 1.488,00 

63  PCT ORÉGANO – seco. Embalagem atóxica, íntegra, 

bem fechada, rótulo contendo identificação do 

produto, data da embalagem e prazo de validade 

longo, pacote 100g. 

20 14,01 280,20 

64  DZ OVOS – Ovos de galinha “tipo grande”, casca 

lisa. Os ovos deverão estar limpos. Não poderão 

estar trincados. Embalagem em caixas de papelão, 

com registro no Ministério da Agricultura, SIF, 

CISPOA. Prazo de validade mínimo 15 dias. 

500 4,55 2.275,00 
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65 UN PÃO TIPO SOVADO, 50 gr. para “cachorro 

quente”, de boa qualidade com miolo branco e 

casca de cor dourada brilhante e homogênea. 

Serão rejeitados pães mal assados, queimados, 

amassados, achatados e “embatumados aspecto 

massa pesada” e de características organolépticas 

anormais. 

3.000 1,40 4.200,00 

66 UN PÃO FRANCÊS- 50 gr. Produto obtido pela 

cocção, em condições técnicas e  higiênico- 

sanitárias adequadas, preparado com farinha trigo, 

fermento biológico, sal, açúcar, margarina 

podendo conter outros ingredientes 

3.000 0,54 1.620,00 

67  PCT POLVILHO AZEDO (pct 500gr) 100% natural, 

composto apenas pela fécula extraída da 

mandioca. É ideal para compor mix de 

farinhas sem glúten no preparo de pães, 

panquecas, entre outros. Não contendo aditivos 

químicos, como conservantes e corantes artificiais. 

150 3,28 492,00 

68  PCT POLVILHO DOCE (pct 500gr )100% natural, 

composto apenas pela fécula extraída da batata. É 

ideal para compor mix de farinhas sem glúten no 

preparo de pães, panquecas, entre outros. Não 

contém aditivos químicos, como conservantes e 

corantes artificiais. 

50 3,25 162,50 

69  UN REFRESCO EM PÓ ADOÇADO (400gr) 

sabores variados, adoçado e com prazo de 

validade longo. 

200 5,04 1.008,00 

70  UN REFRIGERANTE- 2 litros com prazo de 

validade longo. Composição: água gaseificada, 

açucar, corante da caramelo E150d, ácido 

fosfórico como acidificante, extratos vegetais e 

aroma de caféina. 

600 4,32 2.592,00 

71  PCT SAL REFINADO, iodado, 1kg, 1ª qualidade, não 

deve apresentar sujidades, misturas inadequada ao 

produto. Embalagem: deve estar intacta, 

acondicionado em pacotes de polietileno 

transparente, termossoldada, atóxica. Prazo de 

validade longo. 

50 1,01 50,50 

72 cento SALGADOS EM CENTOS, fritos e assados 

frescos, tamanho pequeno, ao ponto, com sabores 

variados. 

400 48,47 19.388,00 

73 UN SUCO INDUSTRIALIZADO (900 ML) 

apresentação pronto pra beber, à de néctar de 

fruta, composto de suco e polpa de ruta 

concentrados, embalagem Tetra Pack. Prazo de 

1.000 5,22 5.220,00 
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validade mínimo de 6 meses a partir data de 

entrega do produto. 

74 PCT UVA PASSA - Uva passa escura sem semente. 

Não contém glúten, pacote de 200g. 
100 5,74 574,00 

TOTAL R$104.054,95         

 

LOTE 02 – LEGUMES, HORTALIÇAS E FRUTAS  

Item Unid. Especificação do Produto Quant. Preço 

Unitário 

Preço Total 

01 KG ALHO – de 1ª qualidade, firme e intacto, sem 

lesões de origem física ou mecânica, devendo estar 

bem desenvolvido, sadio. Não deve conter 

substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

aderentes à superfície. Embalado em sacos 

plásticos resistentes, conforme quantidade 

solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 

pesagem. 

20 16,54 330,80 

02 KG BATATA INGLESA – lavada, lisa, de 1ª 

qualidade, sem lesões de origem física ou 

mecânica, não apresentarem rachaduras ou cortes 

na casca, livre de enfermidades, isenta de partes 

pútridas. Com tamanho uniforme, devendo ser 

graúdas. Embalada em sacos plásticos resistentes, 

conforme quantidade solicitada, apresentando na 

embalagem etiqueta de pesagem. 

200 2,77 554,00 

03 KG BANANA CATURRA– de 1ª qualidade, grau 

médio de amadurecimento, com cascas sãs, sem 

rupturas, com tamanho e coloração uniforme, com 

polpa firme e intacta, devendo ser bem 

desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos, 

isenta de partes pútridas. Embalada em sacos 

plásticos resistentes, conforme quantidade 

solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 

pesagem. 

300 2,75 825,00 

04 KG BETERRABA – nova, lavada, de 1ª qualidade, 

tamanho médio, com casca sã, sem rupturas, não 

deve apresentar rachaduras ou cortes na casca. 

Estarem suficientemente desenvolvidas. Não 

estarem danificadas por qualquer lesão de origem 

física ou mecânica. Livre de enfermidades. Isenta 

de partes pútridas. Embalada em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

50 2,97 148,50 

05 UN BRÓCOLIS – de primeira qualidade, novo, firme, 

intacto, não poderá estar murcho, isento de partes 
80 4,48 358,40 
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pútridas, coloração uniforme e sem manchas. 

Unidade de tamanho médio. 

06 KG CEBOLA DE CABEÇA– tamanho médio, nova, 

de 1ª qualidade, com casca, compacta e firme, sã, 

sem rupturas, sem lesões de origem física ou 

mecânica, isenta de partes pútridas, livre de 

enfermidades. Embalada em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

100 3,53 353,00 

07 KG CENOURA – nova, sem folhas, de 1ª qualidade, 

com tamanho e coloração uniforme, devendo ser 

de tamanho médio, com casca sã, sem rupturas, 

não deve apresentar rachaduras ou cortes na casca. 

Estarem suficientemente desenvolvidas. Não 

estarem danificadas por qualquer lesão de origem 

física ou mecânica. Livre de enfermidades,  isenta 

de partes pútridas. Embalada em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

50 2,62 131,00 

08 UN COUVE FLOR – nova, de 1ª qualidade, firme e 

intacta, isenta de material terroso, com coloração 

uniforme, sem manchas, livre de enfermidades, 

isento de partes pútridas. Suficientemente 

desenvolvida, em perfeito estado de conservação e 

maturação. Embalada em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

80 4,62 369,60 

09 KG LARANJA - madura,  frutos de tamanho médio, 

no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e 

sabor da espécie, uniformes, firmes, sem 

ferimentos ou defeitos. 

150 2,33 349,50 

10 KG MAÇÃ (1KG) de 1ª qualidade, com casca sã, sem 

rupturas e pancadas na casca. Apresentando 

tamanho e cor uniformes, com polpa firme e 

intacta, devendo ser bem desenvolvidas e maduras. 

Devem ser frescas, sem danos físicos ou 

mecânicos, isenta de partes pútridas. Embalagem: 

em sacos plásticos resistentes, conforme 

quantidade solicitada, apresentando na embalagem 

etiqueta de pesagem. 

100 4,13 413,00 

11 KG MAMÃO FORMOSA – de 1ª qualidade, casca 

sã. Apresentando tamanho e cor uniformes, sem 

rupturas, sem danos físicos e mecânicos, isento de 

partes pútridas. Devendo estar bem desenvolvidos 

e maduros, devendo apresentar 80 a 90% de 

150 4,70 705,00 
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maturação. Embalado em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

12 KG MANDIOCA – Nova, de 1ª qualidade, constituído 

de raízes frescas, tamanho médio, limpo. Em 

embalagem plástica, transparente, resistente, em 

kg.  

50 3,31 165,50 

 

13 KG MELÃO – de 1ª qualidade, amarelo, casca sã, 

firme, sem rachaduras, sem danos físicos ou 

mecânicos. Devendo estar bem desenvolvidos e 

maduros, devendo apresentar 80 a 90% de 

maturação. Embalado em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

150 5,00 750,00 

14 KG MORANGO – Deverá estar fresco, apresentando 

tamanho, cor e conformação uniformes, em 

condições adequadas,  bem desenvolvida, com 

polpa íntegra e firme, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte e 

doenças. Deverá apresentar grau de maturação tal 

que permita suportar a manipulação, o transporte e 

a conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. 

150 13,42 2.013,00 

15 KG REPOLHO – verde, novo, de 1ª qualidade, folhas 

sãs, sem rupturas, com coloração uniforme, sem 

manchas, livre de enfermidades, isento de partes 

pútridas. Não deve estar danificado por qualquer 

lesão de origem física ou mecânica. 

Suficientemente desenvolvido, em perfeito estado 

de conservação e maturação. Embalado em sacos 

plásticos resistentes, conforme quantidade 

solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 

pesagem. 

50 2,96 148,00 

16 KG TOMATE – de 1ª qualidade, tamanho médio, 

apresentando grau médio de maturação, com casca 

sã, sem rupturas, livre de enfermidades, isento de 

partes pútridas. Embalado em sacos plásticos 

resistentes, conforme quantidade solicitada, 

apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

150 3,67 550,50 

TOTAL R$8.164,80         
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LOTE 03 – FRIOS E CARNES  

Item Unid. Especificação do Produto Quant. Preço 

Unitário 

Preço Total 

01 Kg CARNE BOVINA MOÍDA DE 1° 

QUALIDADE, congelada, embalagem média de 

500g. e devidamente rotuladas, devem ser 

provenientes de estabelecimento cadastrado junto ao 

serviço oficial competente (SIM, SISBI, SIP ou SIF).  

Oriunda de carne bovina, coloração vermelha, isenta de 

fragmentos ósseos, cartilagens, aponevroses, tendões, 

coágulos, nódos linfáticos. O transporte deve ser feito 

em veiculo fechado, bem refrigerado, dentro de caixa 

térmicas, capaz de manter o produto integro, livre de 

contaminações e oscilações de temperatura 

300 11,98 3.594,00 

02 Kg CARNE BOVINA MISTA (1 kg )congelado ou 

resfriado com cor, sabor e odor característicos do 

produto de boa qualidade, ausência de sebos, 

apresentado em embalagens transparente à vácuo 

ou bem lacrada, com denominação do nome do 

produto, fabricante, endereço, registro no 

Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), 

data de fabricação e validade. 

200 12,17 2.434,00 

03 Kg COXA E SOBRECOXA DE FRANGO –  

congelada. A ave deve ter contornos definidos, 

firmes e sem manchas, pele aderente. Com 

aspecto, cor e cheiro característicos. Não deve 

apresentar sujidades, penas e carcaça. Livre de 

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. 

Embalagem: deve, ser transparente, atóxica, 

contendo 01 kg. Na embalagem deve conter as 

seguintes informações: identificação da empresa, 

peso, data de processamento e data de validade, 

identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção 

estadual ou federal. 

400 6,45 2.580,00 

04 Kg LINGUIÇA TIPO CALABRESA (400GR) De 

1ª qualidade, deverá apresentar-se com aspecto, 

cor, cheiro e sabor característico. Livre de 

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. 

Embalagem: plástica, contendo a quantidade 

solicitada. Na embalagem deve conter as seguintes 

informações: identificação da empresa, peso, data 

de processamento e data de validade, identificação 

do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou 

federal. Com prazo de validade longo. 

50 10,27 513,50 
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05 Kg LINGUIÇA MISTA, (1 KG) com aspecto e 

cheiro  característico. Acondicionada em 

embalagens plásticas e transparentes, atóxica, 

devem ser provenientes de estabelecimento 

cadastrado junto ao serviço oficial competente 

(SIM, SISBI, SIP ou SIF), ou ainda, por 

estabelecimentos que apenas repasse o produto já 

pronto, embalado com selo de inspeção e validade 

mínima de 6 meses. 

100 10,42 1.042,00 

06 Kg PEITO DE FRANGO (1 KG) S/Osso 

congeladas, embaladas em caixas  padronizadas. 

devem ser provenientes de estabelecimento 

cadastrado junto ao serviço oficial competente 

(SIM, SISBI, SIP ou SIF), ou ainda, por 

estabelecimentos que apenas repasse o produto já 

pronto, embalado com selo de inspeção e validade 

mínima de 6 meses. 

250 11,09 2.772,50 

07 Kg PRESUNTO, com aspecto, cheiro, cor e sabor 

próprios; isento de sujidades, parasitos e larvas; 

fatiado acondicionada em embalagens plásticas e 

transparentes, atóxica, com o carimbo do SIF, 

prazo de validade e data da embalagem (fatia de 14 

g com variação de mais ou menos 2 g)  

500 14,19 7.095,00 

08 Kg QUEIJO MUSSARELA fatiada acondicionada 

em embalagens plásticas e transparentes, atóxica, 

com o carimbo do SIF, prazo de validade e data da  

embalagem . 

500 14,56 7.280,00 

09 Kg SALSICHA- embalagem em filme PVC 

transparente ou saco plástico transparente com 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso líquido, embalada de 3k. 

com prazo de validade longo 

200 6,24 1.248,00 

TOTAL R$28.559,00 
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LOTE 04 - MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIÊNE  

Item Unid. Especificação do Produto Quant. Preço Unitário Preço Total 

01 Un ÁGUA SANITÁRIA - composição: 

hipoclorito de Sódio e água; principio ativo: 

hipoclorito de Sódio teor de cloro ativo 2,0% a 

2,5% p/p. Frasco de 2000 l, validade mínima 

de 12 meses, a Partir da data de entrega. – 

embalagem branca 

100 3,01 301,00 

02 Un ÁLCOOL (1L) etílico hidratado, 92,8º, para 

uso doméstico. 
200 5,86 1.172,00 

03 Un AMACIANTE DE ROUPAS (5 L) para 

roupas em embalagem plástica resistente. 
50 12,33 616,50 

04 Un CERA LÍQUIDA (1L) em frasco plástico. 

Composição mínima: cera de polietileno, 

polifilme,  metildiglicol, conservante, 

alcanolamida, corante e perfumado, core 

vermelha. 

200 7,62 1.524,00 

05 Un CREME DENTAL COM FLÚOR (Tubo 

com 90gr.), na embalagem deverá constar data 

de fabricação, validade e número de lote. 

100 2,37 237,00 

06 Un DESINFETANTE PARA USO GERAL (2 

L) Desinfetante, desinfeta, desodoriza, limpa e 

perfuma, inibe proliferação de 

microrganismos causadores de maus odores, 

deixa um agradável perfume que permanece 

após a aplicação do produto. AÇÃO 

FUNGICIDA E BACTERICIDA. Ideal para 

desinfecção de louças sanitárias, pias, latas de 

lixo e ladrilhos de sanitários.  Fragrância  a 

escolher. 

200 5,43 1.086,00 

07 Un DESODORIZADOR /PERFUMADOR DE 

AMBIENTES -fragrâncias variadas, 

embalagem aerossol de 360 ml. 

50 8,06 403,00 

08 Un DETERGENTE LIQUIDA - 
desengordurante e desinfetante para limpeza 

pesada com aroma agradável, biodegradável, 

embalagem com 5 litros. 

80 13,57 1.085,60 

09 Un ESFREGÃO DE AÇO - inox para panelas. 

Produto fabricado em arame de aço. Produto 

específico para desincrustar sujeira pesada em 

equipamentos rústicos, fogões a lenha e de 

ferro, churrasqueiras, etc. Embalagem com 2 

unidades. 

50 3,59 179,50 

10 UN ESPONJA PARA COZINHA pct (03 100 3,46 346,00 
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 unidades)dupla face em espuma de 

poliuretano com bactericida e fibra sintética 

com abrasivo, embalagem plástica com uma 

unidade. 

11 Un INSETICIDA TIPO SPRAY - sem cheiro, 

não contendo clorofluorcarbono CFC, a base 

de água, de baixa toxidade, com registro na 

ANVISA/MS. Embalagem contendo o nome 

do fabricante, indicação para uso doméstico, 

data de fabricação e prazo de validade. 

Embalagem: frasco de 300 ml. 

40 8,36 334,40 

12 Pct LUVA DE BORRACHA (1 un) pct nos 

tamanhos m e g  grande para limpeza, 

resistente, colorida, antiderrapante na face 

externa, moldada anatomicamente, com 

forração antialérgica. 

40 4,05 162,00 

13 Cx LUVA DE LÁTEX CAIXA (100 un) boa 

sensibilidade tátil, hipoalergênica, formato 

anatômico e perfeita adaptação, textura 

uniforme, sem falhas, boa elasticidade 

eresistência, com acabamento no punho, 

envelopadas aos pares. 

10 19,96 199,60 

14 Un PANO DE CHÃO- Confeccionado em tecido 

100% algodão cru, tipo sacaria branca de 

açúcar, recuperada de primeira viagem, lavado 

e alvejado, isento de rasgos e outros defeitos 

que possam prejudicar sua utilização. Largura 

mínima de 42 cm comprimento mínimo de 70 

cm, trama mínima de 9 fios /cm. 

100 5,47 547,00 

15 Fardo PAPEL HIGIÊNICO - neutro,  folha dupla 

de alta qualidade, picotado, texturizado, 100% 

fibra celulósica natural, em fardo com 16 

pacotes de 04 rolos cada medindo 30 metros 

por 10 centímetros. 

80 48,68 3.894,40 

16 Un RODO DE ESPUMA (35 cm) De boa 

qualidade com espuma de alta densidade. 
20 9,28 185,60 

17 Un RODO PARA LIMPEZA ( 35 cm) com 

borracha dupla, com cabo de madeira. Super 

rezistente 

20 9,69 193,80 

18 Caixa SABÃO EM PÓ CAIXA (1 KG) de primeira 

linha, azul, com aparência uniforme, Isentos 

de sujeiras e materiais estranhos. Solúvel 

rapidamente em água sem formar agregados 

de difícil dissolução. Biodegradável. 

Embalagem Caixa de 1,000 kg 

100 6,33 633,00 
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19 Un SABONETE - sólido em embalagem de papel 

com peso de 90 gramas e fragrância agradável. 
100 1,31 131,00 

20 Un SABONETE LIQUIDO (500 ML ) Com 

registro no MS. - Composição: Agente 

Bactericida e Bacteriostático, emolientes e 

sobre - engordurantes, etoxilado e sulfatado. 

50 11,01 550,50 

21 Un SACO PLÁSTICO LIXO - preto para 

acondicionamento de resíduos comum, 

resistente, confeccionado de polietileno de 

baixa densidade, tamanho de 59 cm x 62 cm,  

capacidade volumétrica de 30 litros, tipo 

domiciliar, embalados com 100 unidades 

devidamente identificados através de etiqueta 

do fabricante. 

50 14,66 733,00 

22 Un SACO PLÁSTICO LIXO – preto para 

acondicionamento de resíduos comum, 

resistente, confeccionado de polietileno, 

tamanho de 75 cm x 105 cm, capacidade 

volumétrica de 100 litros, tipo domiciliar, 

embalados com 100 unidades devidamente 

identificados através de etiqueta do fabricante. 

500 20,43 10.215,00 

23 Un SACO PLÁSTICO LIXO – preto  para 

acondicionamento de resíduos comum, 

resistente, confeccionado de polietileno de 

baixa densidade, tamanho de 63 cm x 80 cm, 

capacidade volumétrica de 50 litros, tipo 

domiciliar, embalados com 100 unidades 

devidamente identificados através de etiqueta 

do fabricante. 

300 14,00 4.200,00 

24 Un SACOLAS BRANCAS (100 UN) tamanho 

50x58. Confeccionado de polietileno, 

embalados em caixas. 

200 47,29 9.458,00 

25 Un SAPONÁCEO EM PÓ- Saponáceo em pó, 

frasco contendo 300 g. Apresentar Registro do 

produto junto ao Ministério da 

Saúde/ANVISA. 

40 4,59 183,60 

26 Un TOALHA DE BANHO- Felpuda e macia. 

100% algodão. Medindo no mínimo 

0,70x105cm. 

100 22,01 2.201,00 

27 Un TOALHAS DE ROSTO - felpuda,  100% 

algodão, oferecendo ótima absorção e maciez 

tamanho 45x80cm. 

100 12,53 1.253,00 

28 Pct TOUCA PROTETORA CAPILAR, pacote 

com (100 un) tamanho único, com microporos 

que permitam a oxigenação do couro 

100 12,99 1.299,00 
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LOTE 05- Utensílios Domésticos  e de uso geral 

Item Unid. Especificação do Produto Quant. Preço 

Unitário 

Preço Total 

01 Un CAIXA RETANGULAR 4 LITROS 
– CORES DIVERSAS - tampa 

hermética. Plastico Transparente / 

Capacidade: 4 L. 

10 18,89 188,90 

02 Un SAQUINHO DE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE (100 UN) para 

freezer, capacidade 2 kg – Bobina. 

40 3,75 150,00 

03 Un SAQUINHO DE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE (100 UN) para 

freezer, capacidade 5 kg – Bobina. 

50 5,48 274,00 

04 Un SAQUINHO DE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE – para freezer, 

capacidade 7 kg – Bobina. 

50 6,23 

 

 

311,50 

05 Pct PRATO DESCARTÁVEL pacote (10 

un) pequeno, redondo, descartável, 

resistente, em cor branca. 

300 2,31 693,00 

06 Pct PRATO DESCARTÁVEL PACOTE 

(10 UN) médio, redondo, descartável, 

resistente, em cor branca. 

500 2,17 1.085,00 

07 Pct PRATO DESCARTÁVEL PACOTE 

(10 UN) grande, redondo, descartável, 

resistente, em cor branca, pacote com 10 

unidades. 

300 2,88 864,00 

08 Un MARMITEX DE ALUMÍNIO COM 

TAMPA - para armazenar alimentos. 

Capacidade de 1000 ml com Tampa de 

Cartão Aluminizado.  

200 1,85 370,00 

09 Un MARMITEX DE ALUMÍNIO COM 

TAMPA - para armazenar alimentos. 

Capacidade de 1500 ml com Tampa de 

Cartão Aluminizado.  

500 2,15 1,075,00 

10 Un MARMITEX DE ALUMÍNIO COM 

TAMPA - para armazenar alimentos. 

Capacidade de 2000 ml com Tampa de 

500 2,54 1.270,00 

cabeludo; confortável, segura, higiênica, 

descartável.  

TOTAL 43.324,50 
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Cartão Aluminizado.  

11 Un SACO DE PIPOCA BRANCO com 500 

Unidades.  

Especificações Produto: 100% Reciclável 

Medidas aproximadas 

Tamanho 12 x 5 cm. Material Papel 

Quantidade 500 Unidades 

Aplicação: Embalagem para Pipoca, 

Amendoim, Castanhas e Docinhos 

Caramelizados. 

50 21,12 1.056,00 

12 Un CAIXA TÉRMICA – 5 LITROS  

DETALHES DO PRODUTO 

- Composto por 01 Caixas Térmica; 

- Tampa com alça retrátil para 

transporte e trava; 

- Boa Eficiência térmica; 

- Degelo total até 24 Horas; 

- Isolamento térmico em EPS. 

Caixa Térmica:  

Capacidade 5 Litros 

Medidas Aproximadas: 

Comprimento: 26cm 

Largura: 18cm 

Altura: 20cm 

Peso: 0.630g 

MATERIAL 

Poliestireno Expandido (EPS) 

04 47,59 190,36 

13 Un CAIXA TÉRMICA – 12 LITROS 

DETALHES DO PRODUTO 

- Composto por 01 Caixas Térmica; 

- Tampa com alça retrátil para 

transporte e trava; 

- Boa Eficiência térmica; 

- Degelo total até 24 Horas; 

- Isolamento térmico em EPS. 

Caixa Térmica 12 Litros 

Medidas Aproximadas: 

Comprimento: 34cm 

Largura: 25cm 

Altura: 24cm 

Peso: 1.170Kg 

MATERIAL: 

Poliestireno Expandido (EPS) 

04 61,22 244,88 

14 Un COLHER DE PAU /em Madeira – 

aproximadamente 39 centímetros. 
06 7,71 46,26 
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15 Un GARRAFA TÉRMICA INOX 1,8 

LITROS 

Possui capacidade de armazenamento 

de até 1,8 litros e possui sistema de 

bomba exclusivo, com jato forte e 

preciso. E não pinga após servir, 

mantendo a higiene e limpeza. 

Informações complementares 

Capacidade 1.8L 

Cor Inox  

05 84,54 422,70 

16 Cx FILTRO PARA CAFÉ CAIXA (100 

UN) produzido com polipropileno fibras 

plásticas, distribuídas aleatoriamente com 

micro furos. 

300 4,48 1.344,00 

17 Un FORMINHAS DE PAPEL (100 

unidades) forminhas fabricadas em 

papel, cor branca. O material atóxico e 

totalmente higiênico. N° 7 

50 3,71 185,50 

18 Un FORMINHAS DE PAPEL (100 

UNIDADES) forminhas fabricadas em 

papel, cor branca. O material atóxico e 

totalmente higiênico. N°12 

200 4,26 852,00 

19 Pct FÓSFORO PALITO (10 CX )longo, 

fino, feito de madeira, papelão ou 

barbante encerado e geralmente fósforo 

vermelho. 

20 8,08 161,60 

20 Pct GARFO DESCARTÁVEL PACOTE 

(100 UN) Para Refeição Resistente, Na 

Cor Branca, Sem Rebarbas Em Material 

PS. 

500 5,56 2.780,00 

21 Un JARRAS DE VIDRO – 2 LITROS  

Composição/Material:Vidro 

Capacidade (L):2L 

Cor:Transparente 

05 19,95 99,75 

22 Un JARRA DE VIDRO – 1 LITRO 

Capacidade (L):1 

Características Do Produto: Vidro 

Cor: Transparente 

03 16,26 48,78 

23 Un JARRA MEDIDORA GRADUADA 

VIDRO PARA MICROONDAS - 

500 ml. Composição/Material: Vidro 

Capacidade: 500 ml 

Cor: Transparente 

03 27,85 83,55 

24 Un ASSADEIRA FUNDA EM 

ALUMÍNIO Antiaderente Com 

Revestimento Interno E Externo Em 

04 49,12 196,48 
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Antiaderente – 

 34 Cm  

Produzida em Alumínio com 0,8 mm de 

espessura possui revestimento interno e 

externo em antiaderente Starflon 5 

camadas permitindo com que os 

alimentos não grudem, proporcionando 

facilidade na limpeza, além de um 

cozimento rápido e uniforme. Com 0,34 

Kg possui 6,4 cm de altura, 28,2 cm de 

largura e 39,2 cm de profundidade. 

25 Pct COLHER DESCARTÁVEL PACOTE 

(100 UN), para refeição resistente, 

flexível na cor branca, sem rebarbas em 

material PS. 

500 5,97 2.985,00 

26 Und COPO DESCARTÁVEL (100 UN) para 

água em poliestireno branco ou 

translúcido, capacidade de 180 ml. O 

copo deve trazer gravado em relevo, com 

caracteres visíveis e de forma indelével, a 

marca do fabricante, a capacidade e o 

símbolo de identificação de material 1 

Para reciclagem. Acondicionado 

conforme praxe do fabricante, de Forma a 

garantir higiene e integridade do produto 

até seu uso. A Embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

Procedência e quantidade em 

conformidade com a NBR 14865 e NBR 

13230 da ABNT. 

500 3,92 1.960,00 

27 Un SACO PLÁSTICO PARA HOT DOG 

DE POLIETILENO COM 1000 UN 

Medidas Aproximadas: 15x10 cm 

Abertura: Lateral (de lado) Cor Branco 

Material: Plástico 100% Reciclável 

Embalagem com 1000 Unidades 

50 29,12 1.456,00 

28 Un ASSADEIRA FUNDA EM 

ALUMÍNIO Com Revestimento Interno 

E Externo Em Antiaderente - 40cm.  

Produzida em Alumínio com 0,8 mm de 

espessura possui revestimento interno e 

externo em antiaderente Starflon 5 

camadas permitindo com que os 

alimentos não grudem, proporcionando 

facilidade na limpeza, além de um 

cozimento rápido e uniforme. Dimensões 

04 66,43 265,72 
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aproximadas: (Compr. X Larg. X Alt.): 

453x 326x 70 Mm. Diâmetro: 40,0 Cm. 

Capacidade: 6,90 L. Espessura: 0,8 Mm. 

29 Un FORMA DE CUPCAKE E PÃO DE 

QUEIJO 12 Cavidades Antiaderente 

Características Do Produto 

- Material: Metal Antiaderente. 

- Garantia De Temperatura Suportada: 

300º. 

- Completamente Antiaderente (Não 

Precisa Untar). 

Dimensões Da Forma: 

Altura Da Cavidade: 3 Cm 

Diâmetro Da Cavidade Superior: 7 Cm 

Diâmetro Da Cavidade Inferior: 4 Cm 

Comprimento Lateral 1: 26 Cm. 

Comprimento Lateral 2: 35 Cm. 

Forminhas: 5,2cm fundo x 3cm altura x 

7cm boca 

Forma ideal para cupcake, pão de queijo, 

pão de mel, queijadinha. 

05 24,21 121,05 

30 Cj CONJUNTO DE PANELA 

ANTIADERENTE 10 PEÇAS 

Características do Produto: Material: 

Alumínio. Quantidade Peças: 10 Peças 

Revestimento: Antiaderente. Informações 

Adicionais: Alumínio com revestimento 

interno e externo de antiaderente Cabos, 

alças de baquelite antitérmico e 

pegadores de nylon. Tampas de vidro 

temperado com borda de aço inox 

01 329,46 329,46 

31 Un

d 

LEITEIRA ANTIADERENTE 14 CM 

ALUMÍNIO 1,5LITROS 

Caracteristicas: 

Cor: Preta 

capacidade: 1,5 L 

composição: Alumínio Com Aplicação 

Antiaderente, Cabo De Baqueilite 

conteúdo Da Embalagem: 01 Leiteira 14 

Sem Tampa 

Peso: 0,24kg - Altura: 19cm - Largura: 

16cm - Comprimento: 16cm 

02 28,62 57,24 

32 Un

d 

PANELA CAÇAROLA DE 

ALUMÍNIO N° 32 - 12 Litros 

- Caçarola de alumínio N° 32; 

01 55,59 55,59 
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- Capacidade para 12 litros; 

- Excelente no preparo de diversos tipos 

de alimentos; 

- Com pegadores laterais de alumínio e 

tampa. 

Medidas aproximadas: 

- Altura: 15cm; 

- Diâmetro da boca: 32cm; 

- Espessura: 2mm. 

33 Un LIXEIRAS DE 60 LITROS - Cesto 

Balde C/ Tampa Coleta Seletiva – 

Reciclado e Orgânico 

Capacidade em volume: 60 l. Materiais 

da estrutura: Plástico.  Material da tampa: 

Plástico Tampa Sobreposta. Uso Interno 

ou Externo Forma: Circular.  Medidas 

aproximadas: Comprimento: 51 cm. 

Largura: 51 cm.  Altura: 62 cm. Peso 3 

kg.  

02 69,62 139,24 

34 Un COLHER DE SILICONE 27CM 

Material: silicone. Dimensões 

aproximadas: 6 x 27 cm. Resiste até 240º. 

02 23,95 47,90 

35 Un FORMA PARA PUDIM DE 

SILICONE 

Forma em silicone, pode ser usada no 

congelador ou no forno. 

Medidas 24X12CM 

Resistente às temperaturas -40 a 230ºC. 

Ideal para fazer bolo, torta, pudim ou 

flan. 

03 42,86 128,58 

36 KIT FORMA SILICONE  Com 12 

Unidades. 

Kit com 12 Formas de silicone, super 

resistente e extremamente durável e 

maleável. Pode ser utilizada no 

congelador ou no forno. Resistente às 

temperaturas -40 a 240ºC. Ideal para 

preparos de Cupcakes, Muffins e 

Quejadinhas. - Material: Silicone 

antiaderente. 

04 29,63 118,52 

37 Un PLÁSTICO INSULFILM - Resistente a 

perfuração, atóxico, inodoro, transparente 

é adequado para diversos tipos de 

alimentos de 5 kg Tamanho aproximado: 

28cm x 15m 

80 3,53 282,40 
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38 Un PLÁSTICO INSULFILM - Resistente a 

perfuração, atóxico, inodoro, transparente 

é adequado para diversos tipos de 

alimentos de 7 kg Tamanho aproximado: 

28cm x 30m 

80 5,04 403,20 

39 Un PAPEL ALUMÍNIO – papel alumínio 

em rolo embalado em caixa de papelão 

sem furos ou sinais de oxidação a 

embalagem deverá conter os dados de 

identificação, procedência e quantidade. 

5 kg. 

100 5,86 586,00 

40 Pct PAPEL TOALHA  PCT ( 2 ROLOS)  

para uso na cozinha, branco, picotado, 

tamanho aproximado de 20 x 22 cm. 

200 3,35 670,00 

41 Un PAPEL MANTEIGA - liso dos dois 

lados com transparência e resistência a 

alimentos ou produtos úmidos, baixa 

absorção de água e também leve 

resistência a gorduras Material: Papel 

100% celulose. Tamanho P. Medida 

aproximada 30 cmx4,5 m  

20 3,94 78,80 

42 Un PAPEL MANTEIGA - liso dos dois 

lados com transparência e resistência a 

alimentos ou produtos úmidos, baixa 

absorção de água e também leve 

resistência a gorduras Material: Papel 

100% celulose. Tamanho M Medida 

aproximada 30 CM x 7,5 m 

50 4,71 235,50 

TOTAL 22.838,46 

 

 

  

  LOTE 06 - ELETRODOMÉSTICOS  

Item Unid. Especificação do Produto Quant. Preço Unitário Preço Total 

01 Un FORNO ELÉTRICO 44 LITROS 

1500W- FUNÇÃO TIMER 

Características:- Capacidade: 46L- 

Potência: 1500W.  -Voltagem: 110V. - 

Botão seletor de temperatura de 90ºC a 

230ºC. - Botão seletor de funções: 

aquecimento superior, inferior, superior e 

inferior. - Botão Timer de 90 minutos 

com sinal sonoro 

- Botão Timer possui opção  para manter 

ligado. - Luz indicadora de 

funcionamento.  

01 554,93 554,93 
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- Acompanha grelha deslizante. 

Garantia mínima 12 meses. 

02 Un MICROONDAS 31 LITROS – 

BRANCO 

Capacidade (litros): 32L 

Voltagem: 110V 

Cor: Branco 

Garantia mínima 12 meses. 

01 634,75 634,75 

03 Un SANDUICHEIRA E GRILL INOX 

127V 
Faz até 2 sanduíches de uma vez.  

Superfície antiaderente. Potência (w)

 110v - 640W. Funções: Grelha 

carnes, peixes e vegetais; Funciona como 

grill e sanduicheira ; Faz dois sanduíches 

de uma vez; Placas com revestimentos 

antiaderentes; Possui placa lisa (inferior) 

e placa ondulada(superior); Luz 

indicadora de aquecimento; Base 

antiderrapante; Porta cordão; Superfície 

em aço escovado; 

Garantia mínima 12 meses. 

01 149,69 149,69 

TOTAL R$1.339,37 

 

 

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$208.281,08 (Duzentos e oito mil 

duzentos e oitenta e um reais e oito centavos) do presente ato convocatório. 

 

3 - DA ABERTURA: 

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a 

ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 

deste edital. 

 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR  

Praça São Francisco de Assis, nº 1583 – Centro - CEP: 85.750-000. 

Planalto – PR 

DATA: 02/03/2020 

HORA: 09:00 horas. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA 

– ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, 

da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

 

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
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contratar com o Município de Planalto - PR;  

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso 

de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem 

aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto, 

bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou 

empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA – ME e 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, (LC nº 123/2006 e LC nº 147/2014). 

 

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos 

termos do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e que atenda 

todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele 

exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e 

Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, 

devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes): 

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um 

representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir 

no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

 

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será 

efetuado da seguinte forma:  

5.2.1 – No caso de sócio ou proprietário:  

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);  

5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de Sociedades Empresariais;  

5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;  

5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário 

Individual;  

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 

(Anexo III); 

5.2.1.6 – Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 

Federal (anexo V); 

5.2.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)  

 

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente 

credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos 

seguintes documentos:  

5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);  

5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal 

da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;  

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da 
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condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;  

5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 

(Anexo III); 

5.2.2.5 – Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 

Federal (anexo V); 

5.2.2.6 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)  

 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) 

que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo). 

 

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 

desclassificação de sua proposta. 

 

5.4 –  Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014, 

conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar: 

5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas 

ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI. 

5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no 

máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. 

 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá preferencialmente 

ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link: 

http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe), e apresentada na forma eletrônica 

em (CD ou Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 

(uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, 

redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de 

tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 

neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada 

eletronicamente pelo Departamento de Licitação: 

 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ 

do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 

completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este último, para contato e envio de 

documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como 

endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado 

endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.  

b) Marca, preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço 

incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente licitação, no local 

indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação 

impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o 

valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.  

c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta) dias e 

será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 

sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 

http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe
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vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de 

preços sob pena de desclassificação. 

d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, 

inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução 

das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada 

em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório e seus anexos. 

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da 

legislação em vigor.  

g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e 

total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.  

h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização 

dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão 

dos mesmos. 

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 

condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 

originais ofertados.  

k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em 

submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.  

l) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 

gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 

preço.  

 

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente:  

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve 

do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de 

reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar 

dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da 

sessão marcada para a licitação.  

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta 

totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo 

vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento 

do objeto licitado de acordo com as especificações propostas. 

 

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

 

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 
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6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal 

vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 

baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com 

cotação equivalente a zero. 

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá 

ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra “c”. 

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste 

edital de licitação. 

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no 

anexo I (proposta de preços).  

 

7 – FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das 

Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os 

documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, 

distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo: 

 

ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE PLANALTO  

(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 

(CNPJ DA LICITANTE) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2020 

 

ENVELOPE II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

MUNICIPIO DE PLANALTO  

(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 

(CNPJ DA LICITANTE) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2020 

 

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 

licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da 

mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada 

licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas. 

 

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a) comunicará 

aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao 

certame. 

 

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a) 

concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 

representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da 

abertura da sessão. 

 

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 

representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as 
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propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

 

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a). 

 

9 – DA HABILITAÇÃO. 

9.1 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II): 

  

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 

obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

 

9.2.1- Da Regularidade Fiscal 

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida 

pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

 

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

 

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 

domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

 

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira 

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão 

expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas. 

 

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de 

julho de 2011. 

 

9.2.4- Qualificação Técnica:  

9.2.4.1- O Licitante que concorrer aos itens de produtos derivados de origem animal deverá 

apresentar os documentos abaixo relacionados (da licitante ou fornecedor): 

9.2.4.1.1 - Certificados de Registro no Serviço de Inspeção Federal - SIF, ou no Serviço de 

Inspeção Estadual do Paraná – SIP ou no Serviço de Inspeção Municipal – SIM ou SISBI – 

POA. 

 

9.2.5 - Documentos Complementares: 

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

 

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
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9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV) 

 

9.2.5.4 - Alvará de localização e funcionamento, fornecido pelo órgão competente local da sede 

da empresa; 

 

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 

 

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em 

cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência 

com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile). 

 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;  

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas; 

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 

de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta) 

dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

 

9.3.2- O(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 

qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora 

da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº 8.666/93. 

 

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência, 

fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2º, da Lei 

8.666/93 e alterações posteriores; 

 

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser 

apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas 

autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo 

“site” de emissão. 

 

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que 

desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro 

que contrarie as disposições contidas neste Edital. 

 

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 

cartório ou por membros da comissão de licitação. 

 

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser 

apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações 

que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da 

comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de 

expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada 

na Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 

17:00 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que 

acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferencias necessárias. 
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9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá 

ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da 

presente licitação. 

 

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 

gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 

preço. 

 

10 - DO JULGAMENTO: 
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 

Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO 

POR ITEM. 

 

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas 

as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 

proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 

primeira classificada, quanto ao valor. 

 

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. 

Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de 

preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito 

ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 

 

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 

apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro 

lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

 

10.2- Etapa de Classificação de Preços: 

 

10.2.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 

 

10.2.2- O(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 

propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores 

ofertados. 

 

10.2.3- O(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 

todas as licitantes. 

 

10.2.4- O(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 

aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 

10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos 

lances verbais. 

 

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 

verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado 

por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 
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10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o 

máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos nas propostas escritas. 

 

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 

pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados 

de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do 

primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

 

10.2.7- O(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 

verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 

classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

 

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o 

item a ser adquirido. 

 

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 

ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 

pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 

lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na 

final da etapa competitiva. 

 

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro (a) 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 

expressamente a respeito.  

 

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

 

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 

lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

 

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá 

negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para 

a administração. 

 

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás 

sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital. 
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10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados 

a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

 

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

 

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 

FEDERAL 123/06. 

 

10.3.1 – Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que se 

enquadrarem nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 

147/2014. 

 

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 

ADJUDICAÇÃO. 

 

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável 

a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope 

referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante. 

 

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

edital, serão inabilitadas. 

 

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 

documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 

negativa. 

 

Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na 

hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular 

do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, 

face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
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10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) examinará 

a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 

seja obtido preço melhor. 

 

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 

credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 

classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 

devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio. 

 

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja 

retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias 

correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, 

serão destruídos. 

 

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 

interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante 

declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do 

Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

 

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos de forma parcelada, no prazo 

máximo de 05(CINCO) dias úteis, contados a partir da emissão/recebimento da ordem de 

fornecimento ou solicitação da Secretaria de Assistência Social, no local definido pela Secretaria 

no município de Planalto. 

11.2- Na ordem de fornecimento mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da secretaria municipal solicitante; 

b) Definição e quantidade dos itens; 

c) Data e local de entrega; 

d) Assinatura da Secretária Municipal responsável; 

11.3- Os produtos deverão ter suas validades impressas, as quais não poderão ser inferiores a 12 

(doze) meses, a contar da entrega no almoxarifado desta Secretaria, exceto para aqueles que 

possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas comprovadas. 

11.4 - O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 

a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o 

produto a contaminação e/ou deterioração; 

b) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 



 MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 – CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br 

Fone: (046) 3555-8100  – Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO                         -                     PARANÁ 

 

 37 

produto em questão; 

c) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 

d) O produto não apresentar condições adequadas quanto ao odor, cor e aspecto dentro do prazo. 

11.5- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que vier a 

ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

11.6- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s), 

obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito. 

11.7- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus 

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes sobre 

o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante, 

pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da contratada 

assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, 

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente 

contrato. 

 

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 

12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA – FASE PRÉ 

CONTRATUAL; 

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, 

poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 

12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de 

proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens 

seguintes; 

12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo 

graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 

12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 

12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de 

recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de 

apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas 

neste Edital; 

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO – FASE 

CONTRATUAL  
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se 

tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as 

seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 

a) Advertência;  

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 

licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:  

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;  

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;  

3. Apresentar documentação falsa;  

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

5. Não mantiver a proposta;  
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6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

7. Comportar-se de modo inidôneo;  

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 

injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total 

percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 

negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua 

convocação; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do 

contrato, aplicada em dobro na reincidência;  

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento do objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por 

cada dia subsequente ao trigésimo; 

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do 

contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última 

prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por 

culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis; 

 

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 

prática do ato conforme discriminado a seguir: 

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 

licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 

graves ao município. 

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 

cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 

disposições legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 

incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

 

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15º (décimo quinto) dia útil 

subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) 

fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo 

Municipal. 

 

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 

financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS: 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

02240 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.00934 

02250 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.00936 

02260 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.00937 

02270 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.01020 

02280 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.01027 

 

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 

efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

 

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da 

Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos 

definidos no item 14.1. 

 

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 

sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 

 

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no 

preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO RESENCIAL n° 

003/2020. 

 

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 

 

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 
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15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar 

devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 

15.2, mediante: 

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São 

Francisco de Assis, nº 1583, centro, de 2ª a 6ª feira, no horário compreendido entre as 07h30 e 

11h30 e das 13h00 e 17h00. 

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento, 

não o prazo de postagem; 

 

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou 

impugnar o ato convocatório. 

 

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das 

suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias 

corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso. 

 

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a)  Pregoeiro (a) concederá 

àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das 

correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada a vista imediata dos autos. 

 

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de 

recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do 

pregão. 

 

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos. 

 

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

16 – VIGÊNCIA E EXECUÇÃO. 

16.1- O prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura 

do mesmo. 

 

16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

17 – DA CONTRATAÇÃO 
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17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 

celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante 

vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e 

regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

 

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser 

detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

 

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta. 

 

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

 

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos 

do art. 64, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

 

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do 

contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da 

habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/02. 

 

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento 

licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o 

disposto no art. 4º, XXIII, da Lei n.º 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame. 

 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo 

Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, 

Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR. 

 

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 

Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

 

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei 

8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são 

complementares entre si. 

 

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 

totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização. 
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19 - ANEXOS DO EDITAL 

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 

ANEXO I – Proposta de Preços (arquivo digital);  

ANEXO II – Modelo de Carta de Credenciamento;  

ANEXO III – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;  

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Idoneidade;  

ANEXO V – Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º 

da Constituição Federal;  

ANEXO VI – Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP 

ANEXO VII – Declaração De Elaboração Independente De Proposta; 

ANEXO VIII – Minuta de Contrato; 

ANEXO IX – Termo de Referência. 

 

 

Planalto-PR,  14 de fevereiro de 2020.  

 

_____________________________ 

INÁCIO JOSÉ WERLE 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

 

ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________ 

 

CNPJ Nº __________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO_____________________________________FONE:____________________ 

 

MUNICIPIO:________________________________________EST.___________________ 

 

    

   Credenciamos o(a) Sr.(a)_____________________________________ 

__________________________, portador(a) da cédula de identidade sob nº 

__________________________ e CPF sob nº ___________________________________, 

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

003/2020, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da 

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar 

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

 

 

 

Local e data_______/_____________________/__________ 

 

 

 

 

____________________________________________ 

   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 

(assinatura com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 

 

 

RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________ 

 

CNPJ Nº __________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO_____________________________________FONE:____________________ 

 

MUNICIPIO:________________________________________EST.___________________ 

    

   O representante legal da empresa_______________________________ 

_____________________________________, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020, instaurado pelo 

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.  

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Local e data_______/_____________________/__________ 

 

 

 

____________________________________________ 

   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________ 

 

CNPJ Nº __________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO_____________________________________FONE:____________________ 

 

MUNICIPIO:________________________________________EST.___________________

  

   Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020, instaurado 

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Local e data_______/_____________________/__________ 

 

 

 

 

____________________________________________ 

   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII 

DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

PROPONENTE: ____________________________________________________________ 

 

CNPJ Nº __________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO_____________________________________FONE:____________________ 

 

MUNICIPIO:________________________________________EST.___________________ 

 

    

   A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Local e data_______/_____________________/__________ 

 

 

 

____________________________________________ 

   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 

 

 

 

 



 MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 – CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br 

Fone: (046) 3555-8100  – Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO                         -                     PARANÁ 

 

 47 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

 

ANEXO VI – Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

 

 

RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________ 

 

CNPJ Nº __________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO_____________________________________FONE:____________________ 

 

MUNICIPIO:________________________________________EST.___________________ 

 

    

   O representante legal da empresa_______________________________ 

_____________________________________, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020, instaurado pelo 

Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Local e data_______/_____________________/__________ 

 

 

 

____________________________________________ 

   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 

 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

..............................................................[Identificação completa do representante 

da licitante], como representante devidamente constituído de ...............................[Identificação 

completa do licitante] doravante denominado licitante, para fins do disposto no item ............. do 

Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

• A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 003/2020 foi 

elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 

Presencial nº 003/2020. não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 003/2020  

quanto a participar ou não da referida licitação; 

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial 

nº 003/2020. não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 

003/2020  não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da abertura 

oficial das propostas; e 

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

Cidade/UF, ........ de ................ de 20..... 

 

 

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA] 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ..../2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, 

com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 76.460.526/0001-16, 

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, 

em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 

Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e 

do CPF/MF sob nº 815.418.219-04. 

CONTRATADA: ..................................................................................., devidamente inscrita no 

CNPJ sob n.º ...................................., com sede à .................................., Nº.........................., na 

Cidade de ........................................, neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a). 

............................................, brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.º 

..........................................., e do CPF sob n.º .............................., residente e domiciliado(a), na 

Cidade de .................................................................................................................................., 

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos 

da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão 

Presencial N° 003/2020 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

 

O objeto deste contrato é a contratação de empresa visando a aquisição de mudas de flores, 

mudas de  árvores,  grama e arranjos e prestação de serviço de mão de obra para decoração de 

eventos, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais deste Município de 

Planalto-PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir: 

 

LOTE  

Item Unid. Especificação do Produto Quant. Preço 

Unitário 

Preço Total 

      

      

      

      

      

TOTAL  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.  

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. ...../2020, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL  

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula 

Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ ....... 

(............................................) daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”  

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do 

Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA  

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15º (décimo 

quinto) dia útil e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente 

acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal. 

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição 

completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Administração, 

comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no 

Edital, Anexos e Cronograma:  

a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;  

b) Número do processo licitatório.  

c) Número do Contrato.  

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 

correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos 

incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente. 

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o 

pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em 

nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos 

prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula. 

Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que 

providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o 

adimplemento total do presente Contrato. 

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto de acordo 

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos. 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato; 

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital;  
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f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas 

pela contratada;  

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos de forma parcelada, no 

prazo máximo de 05(CINCO) dias úteis, contados a partir da emissão/recebimento da 

ordem de fornecimento ou solicitação da Secretaria de Assistência Social, no local 

definido pela Secretaria no município de Planalto. 

b) Na ordem de fornecimento mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

Identificação da secretaria municipal solicitante; 

Definição e quantidade dos itens; 

Data e local de entrega; 

Assinatura da Secretária Municipal responsável; 

c) Os produtos deverão ter suas validades impressas, as quais não poderão ser inferiores a 

12 (doze) meses, a contar da entrega no almoxarifado desta Secretaria, exceto para 

aqueles que possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas comprovadas. 

d) O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 

Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o 

produto a contaminação e/ou deterioração; 

O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 

produto em questão; 

Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 

O produto não apresentar condições adequadas quanto ao odor, cor e aspecto dentro do 

prazo. 

e) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que vier 

a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

f) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s), 

obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito. 

g) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus 

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes 

sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, 

lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr 

conta da contratada assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer 

danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de 

quaisquer naturezas do presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados 

recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS: 

 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

02240 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.00934 

02250 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.00936 

02260 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.00937 

02270 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.01020 
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02280 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.30.00.00.01027 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO – 

FASE CONTRATUAL  
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o 

contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, 

estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções 

legais, a saber: 

a) Advertência;  

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 

licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:  

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;  

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;  

3. Apresentar documentação falsa;  

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

5. Não mantiver a proposta;  

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

7. Comportar-se de modo inidôneo;  

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 

da infração, obedecidos os seguintes limites máximos 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o 

atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total 

percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 

negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua 

convocação; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do 

contrato, aplicada em dobro na reincidência;  

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento do objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por 

cada dia subsequente ao trigésimo; 

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do 

contrato, aplicada em dobro na reincidência; 

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última 

prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por 

culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis; 
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Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a 

natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 

reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir: 

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 

licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 

graves ao município. 

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 

cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 

disposições legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 

incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA NONA – PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do presente Contrato será de 12 (doze) 

meses a partir da assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor 

unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que 

caracterize a situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.  

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, 

esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio 

de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 

composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se 

inviável nas condições inicialmente avençadas. 

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de 

Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

em prejuízo da Municipalidade. 
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Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de 

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a 

decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. 

Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida 

após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto 

Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 

realizados aos preços acordados no presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado 

o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:  

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;  

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;  

c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto 

contratado;  

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;  

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do 

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 

ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente 

Contrato;  

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento 

reiterado de faltas na execução do contrato;  

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;  

h) dissolução de Sociedade;  

i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 

Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;  

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo 

conhecimento Público;  

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO 

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por 

escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de 

Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 – Planalto, Paraná. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
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Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do 

objeto do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e suas alterações, Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais 

legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda 

deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de 

acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo 

CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.  

 

 

Planalto – PR, ___de _____de 2020. 

           

                                                                                                   

 

_________________________________                  _______________________________ 

            CONTRATANTE                                                            CONTRATADA   

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: ...................................................                ...................................................   

 


